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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 145 (1)
ORIGEM : 1451 - FÓRUM DA COMARCA DE RANCHARIA
PROCED. : CEARÁ
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO CEARÁ

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou parcialmente procedente a ação, para: 1) julgar
prejudicada a ação em relação aos arts. 140, parágrafo único; 141,
III; 145; 152, caput, I, III, IV; 168, § 5º; 176, § 10; 183, parágrafo
único; 187, § 2º; 189, § 2º; 335, parágrafo único, todas da parte
permanente da Carta estadual, bem como do art. 37 do ADCT da
Constituição do Estado do Ceará; 2) declarar a inconstitucionalidade
dos arts. 147, § 1º; 154, § 2º; 167, XII, XIII, §§ 1º e 2º; 174; 184,
§§ 1º a 3º, da Constituição do Estado do Ceará, e dos arts. 27 e 28
do ADCT estadual; 3) declarar a inconstitucionalidade da expressão

"procuradorias autárquicas" contida no parágrafo único do art. 152
da Constituição estadual; e 4) declarar a inconstitucionalidade da
expressão "das autarquias e das fundações" contida no § 1º do art.
166 da Carta estadual, bem assim a não recepção da parte
remanescente do art. 166, § 1º, em face da Emenda Constitucional
nº 19/1998. Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Luiz Fux e Celso de Mello. Presidiu
o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.6.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.034 (2)
ORIGEM : ADI - 45191 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
A D V. ( A / S ) : ALBERTO MOREIRA RODRIGUES

(12652/DF)
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
INTDO.(A/S) : CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, conheceu da ação, para julgá-la improcedente, julgando
prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade do art.
2º da norma impugnada. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que
julgava procedente a ação. Ausentes, justificadamente, os
Ministros Luiz Fux e Celso de Mello. Presidiu o julgamento a
Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.6.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.915 (3)
ORIGEM : ADI - 109546 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : BAHIA
R E L ATO R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DA BAHIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, julgou procedente o pedido, para declarar inconstitucional o
art. 17 da Lei 10.845/2007 do Estado da Bahia, firmada a
prerrogativa do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia para
definir, entre seus órgãos internos (Pleno, Órgão Especial ou órgão
fracionário), aquele competente para o julgamento dos prefeitos por
crimes comuns, incluídos os crimes de responsabilidade impróprios.
Ausentes, justificadamente, os Ministros Luiz Fux e Celso de Mello,
e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.6.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
4.451

(4)

ORIGEM : ADI - 4451 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISSORAS

DE RÁDIO E TELEVISÃO - ABERT
A D V. ( A / S ) : GUSTAVO BINENBOJM (83152/RJ) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT
A D V. ( A / S ) : MARA HOFANS (68152/RJ) E OUTRO(A/S)

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes
(Relator), que julgava procedente a ação, para declarar a
inconstitucionalidade do art. 45, incisos II e III, da Lei 9.504/1997, bem
como, por arrastamento, dos § 4º e do § 5º do mesmo artigo,
confirmando os termos da medida liminar concedida, no que foi
acompanhado pelos Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa
Weber e Dias Toffoli, o julgamento foi suspenso. Falaram: pela
requerente, o Dr. Gustavo Binenbojm; e, pela Procuradoria-Geral da
República, a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge, Procuradora-Geral da
República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.6.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.107 (5)
ORIGEM : ADI - 5107 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MATO GROSSO
R E L ATO R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS

PROCURADORES DO ESTADO - ANAPE
A D V. ( A / S ) : CEZAR BRITTO (32147/DF) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE MATO GROSSO
A D V. ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
A D V. ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ADVOGADOS

PÚBLICOS - ABRAP
A D V. ( A / S ) : MARCELO HENRIQUE BRABO

MAGALHÃES (4577/AL, 01626/PE)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade material da expressão "emitir pareceres
jurídicos" do § 1º do art. 3º da Lei 10.052/2014 do Estado de Mato
Grosso, da expressão "parecer jurídico", constante do § 1º do art.
3º, e da expressão "advogado" do anexo II, nº de ordem 01, ambos
da Lei 7.461/2001 do Estado de Mato Grosso, bem como conferir
interpretação conforme à Constituição ao inciso XII do art. 5º da
Lei 10.052/2014 do Estado de Mato Grosso, de forma a excluir a
possibilidade de atuação dos analistas jurídicos do Executivo
mato-grossense nas áreas de representação judicial e de
consultoria ou assessoramento jurídico do Estado. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Luiz Fux e Celso de Mello. Presidiu
o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.6.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
5.300

(6)

ORIGEM :ADI - 5300 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. :AMAPÁ
R E L ATO R :MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO AMAPA
A D V. ( A / S ) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade da expressão"e do Procurador-Geral de
Justiça", constante do inciso XXVI do art. 95 da Constituição do
Estado do Amapá. Ausentes, justificadamente, os Ministros Luiz
Fux e Celso de Mello, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar
Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 20.6.2018.
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